
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 .570 — E S T A D O D E MiNAS G E R A i S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI M9 422/84 

Diapoe aobre denominação a 'via publioa 

O PoVo do Município de Viçosa,-jwr seua representantes 

legaia aprovou, e eu, em seu nome, proiiiulgo e aanoiono a seguinte LEIi 

Art. l9 Fioa denominada Aia SebastiSo Uaxda, a via-

públioa, que tem seu Iníolo na Avenida Jaoob Lopes de Castro e seu tw.̂  

mino na Rua D. Fetrqnllha, iio Bairro Laranjal. 

Art'< £ " O EKeoutivo Municipal providenciará a sina

lisação propoata no artigo l9 deata Lei e fará a devida oojmmidação à 

agoioia looal da EBCT, à TELEMIG, à CEÚIG e ao SAAE. 

Art« 3? T Esta Lel entraiira em vigor na data de aua pü 

blieação, revogadaa aa diq;x>aiçSea en ccntrario* 

Viçoaa, 5 (oinco), de abril de um mil de novecentoa e 

oitenta e quatro* 

JOSÉ AHfiRIOO GARaA 
Prefeito Municipal 

(Aprovado em seaaão da Cãinara Municipai, em 27/03/83) 
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